
Guarapari, 05 de setembro de 2023.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1682/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 111/2023 
 
Autoria: Wendel Lima
 
Dito Xaréu - PSDB, Dr. Franz - PP, Dr. Humberto - PATRIOTA, Dudu Corretor - CIDADANIA,
Fábio Veterinário - PSB, Kamilla Rocha - PTB, Léo Dantas - PATRIOTA, Marcelo Rosa - PL,
Max Junior - AVANTE, Oldair Rossi - UNIÃO, Professor Luciano - PDT, Rosana Pinheiro -
CIDADANIA, Sabrina Astori - DC
 
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI Nº 4.827/2023 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Promulgado  
 
Descrição: 
O VETO À PRESENTE MATÉRIA FOI REJEITADO PELO PLENÁRIO DESTA CASA DE
LEIS. INFORMADO SOBRE O VETO, O PODER EXECUTIVO PERMANECEU SILENTE.
SENDO ASSIM, DECORRIDO O PRAZO LEGAL, A PRESENTE MATÉRIA FOI
PROMULGADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA NOS TERMOS DO ART. 67, § 7º DA
LOM. ORIGINOU A LEI Nº 4858/2023. NÃO VISLUMBRANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ARQUIVE-SE.
 
 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003800390031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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